
•�A notificação extrajudicial é um instrumento impor-
tante, eficaz e rápido meio de cobrança (de aluguel, 
de cotas condominiais, de multas, etc.);

•�Na área imobiliária, utiliza-se a notificação nos ca-
sos de usufruto, cessão, sublocação e empréstimo 
de imóvel;

•�Não existe forma pré-estabelecida de notificação 
extrajudicial. O texto é livre, desde que seja escrito 
em linguagem oficial e não ofenda a moral e os bons 
costumes;

•�A responsabilidade pelo teor do documento - isto é, 
o seu conteúdo – é exclusivo do notificante (emissor 
do documento),  competindo ao Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos a responsabilidade pela certifi-
cação do resultado da diligência; 

•�No caso de extravio da via original entregue ao notifi-
cante (quem remete o documento), pode-se extrair, a 
qualquer momento, uma certidão do documento e do 
resultado da diligência, com o mesmo valor do original.

*�Diligência é o deslocamento do escrevente-notificador 
do Ofício ao endereço do destinatário - para efetivar a 
entrega da notificação pessoalmente ou para certificar 
o motivo pelo qual deixou de ser entregue.
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4º passo: 
Acompanhe o andamento da diligên-
cia** no Ofício para o qual foi envia-
do seu documento;

5º passo: 
A diligência de Notificação se con-
clui, no prazo máximo de 15 dias;

6º passo: 
Retire o documento registrado – de-
vidamente acompanhado da respec-
tiva certidão de Notificação no Setor 
de Devolução da CERD.

A notificação extrajudicial é o ato que dá ciência a al-
guém, de um fato ou manifestação de vontade, a fim de 
gerar conseqüência jurídica e servir de instrumento de 
prova, em juízo ou fora dele.

A função notificante, desempenhada pelo Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos, está fundamentada 
no artigo 160 da Lei Federal nº 6.015/73.

Na realidade, trata-se de um meio prático, dotado 
de fé-pública, através do qual se exercem, em princí-
pio, pretensões materiais ou formais. Quando não for 
exigida intervenção judicial, por esse meio, podem-se 
realizar avisos, denúncias e interpelações.

As notificações podem-se destinar ao exercício do 
direito de preferência, no caso de venda de imóvel, ou 
à denominada “denúncia vazia”, quando se tratar de 
locação por tempo indeterminado; na prova da cons-
tituição em mora das obrigações convencionais; na 
prevenção de responsabilidade ou na conservação de 
direitos, etc. 

A notificação para pessoa jurídica só pode ser entre-
gue aos responsáveis pela empresa - sejam sócios, ge-
rentes ou procuradores.

Porque, através da fé-pública do Ofício de Registro 
de Títulos e Documentos, certifica-se que o notificado 
(destinatário) teve ciência do teor do documento regis-
trado, não podendo, por exemplo, alegar futuramente 
desconhecimento do seu conteúdo.

O registro do documento assegura sua autenticidade 
e publicidade, conservação, garantindo sua validade 
perante terceiros.

1º passo: 
Informe o(s) nome(s) dos(s)  noti-
ficado(s)*, quando elaborar a No-
tificação, e seu(s) respectivo(s) 
endereço(s) – completo(s);

2º passo: 
Entregue o documento, com, no mí-
nimo, três cópias, no Setor de Aten-
dimento da Central de Registro de 
Documentos (CERD), que funciona 
nos dias úteis, das 10 às 18 horas;

3º passo: 
A Notificação é enviada – após os docu-
mentos serem examinados e os emo-
lumentos pagos – a um dos seis Ofícios 
de Registro de Títulos e Documentos 
do município do Rio de Janeiro;

*Quem recebe o documento. **Consulte o Você Sabia?


